
 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES 

– ANDERSON GOGGI 

 

O Vereador AYLTON DADALTO (REPUBLICANOS), no uso das prerrogativas regimentais, 
nos termos dos Arts. 221 e 222 da Resolução nº 2.060 de 2021 (Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Vitória), requer a aprovação desta  

 

MOÇÃO DE APLAUSO 

 

À Senhora Ariane de Oliveira, em reconhecimento à sua notável trajetória profissional 

e relevante contribuição para os setores de hospitalidade, gastronomia, turismo e 

eventos no Estado do Espírito Santo. 

 

Profissional executiva com mais de 20 anos de experiência, destaca-se pela atuação em 

gestão empresarial, liderança de operações, planejamento estratégico, 

reposicionamento de marcas e desenvolvimento de experiências de alto padrão, 

contribuindo para o fortalecimento do segmento de eventos e hospitalidade. 

 

Ao longo de sua carreira, exerceu funções de liderança em importantes 

empreendimentos, com destaque para sua atuação como sócia proprietária do Centro 

de Convenções de Vila Velha – CCVV e do CCVV Enseada, onde conduziu processos de 

reestruturação administrativa e financeira, expansão operacional e coordenação de 

eventos sociais e corporativos. Possui ainda experiência em gestão administrativa, 

financeira, marketing e desenvolvimento de negócios no setor gastronômico e de 

eventos. 

 

Diante do exposto, esta Casa Legislativa presta esta justa homenagem, reconhecendo 

sua valiosa contribuição para o desenvolvimento econômico e para a valorização do 

setor de eventos e hospitalidade no Estado do Espírito Santo. 

 

Vitória/ES, Palácio Atílio Vivacqua, 29 de maio de 2026. 

 

 

AYLTON DADALTO 

Vereador – REPUBLICANOS 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340036003100390039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340036003100390039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340036003100390039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o 

identificador 3300340036003100390039003A005000

Assinado eletronicamente por Aylton Trancoso Dadalto em 29/05/2026 11:52 

Checksum: 4FBFE68320EFCD660B0F30099C270219A8D3EAB7D2437B84C49D184651236294

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340036003100390039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.




